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PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias corridos
DATA INÍCIO: 23/12/2021
DATA TÉRMINO: 20/06/2022
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
28.12.2021.

Id: 2364619

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
AUDITORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO A U D I TO R GERAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA AGE Nº 49
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021

PRIORIZA TEMA RELEVANTE PARA SER AU-
DITADO PELAS UNIDADES DE CONTROLE
INTERNO - UCI NO EXERCÍCIO DE 2022.

O AUDITOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 10 da Lei nº 7.989,
de 14 de junho de 2018, combinado com o item 4 do Parágrafo Único
do artigo 1º da Lei nº 287, de 04 de dezembro de 1979,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de encaminhamento do Plano Anual de Auditoria In-
terna pelas UCI à Auditoria Geral do Estado; conforme disposto no
Art. 6º do Decreto nº 46.873, de 13 de dezembro de 2019;

- que a Auditoria Geral do Estado poderá estabelecer temas relevan-
tes para serem auditados pelas UCI de modo a priorizar maior sig-
nificância estratégica, materialidade dos valores sujeitos a riscos e en-
frentamento a vulnerabilidades nos processos de governança, gestão
de riscos e controles internos, conforme Art. 9º da Resolução CGE nº
70, de 23 de dezembro de 2020;

- o quanto consta do Processo n° SEI-320001/004647/2021

R E S O LV E :

Art. 1º - Priorizar os seguintes temas como relevantes para serem au-
ditados pelas UCI no exercício de 2022, sem prejuízo de outros:
I - avaliação da governança, da gestão de riscos e do controle pre-
ventivo nas aquisições; e
II - programa de investimento Pacto RJ, para os órgãos e entidades
que executam o programa.

Art. 2º - Os temas relevantes a serem priorizados, objeto desta ins-
trução normativa, deverão estar contemplados no Plano Anual de Au-
ditoria Interna - PLANAT.

Art. 3º - O PLANAT aprovado pelo titular do órgão/entidade, referente
ao exercício de 2022, deverá ser encaminhado para a Auditoria Geral
do Estado até 28 de janeiro de 2022, por meio do Sistema Eletrônico
de Informações - SEI, para CGE/SUPEXT.

Art. 4º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2021

CARLOS HENRIQUE SODRÉ COUTINHO
Auditor-Geral do Estado

Id: 2364381

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
DE 27.12.2021

PROCESSO Nº SEI-140001/048193/2021 - HOMOLOGO o PREGÃO
ELETRÔNICO PGE-RJ nº 13/2021, do tipo menor preço global (lote
único), que tem por objeto o fornecimento, montagem e instalação de
mobiliário para o prédio do antigo Convento do Carmo, na forma do
Termo de Referência (Anexo I do Edital) e que foi ADJUDICADO à
empresa TECKMAX COMERCIO DE MOVEIS EIRELLI (CNPJ
28.673.951/0001-40), no valor total de R$ 599.288,00 (quinhentos e
noventa e nove mil duzentos e oitenta e oito reais).

Id: 2364537

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Termo de distrato.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA
DE ESTADO DA CASA CIVIL e SERASA S.A.
O B J E TO : Distrato ao convênio de cooperação técnico-institucional.
DATA DE ASSINATURA: 27/12/2021, com efeitos a partir de
21/01/2021
VA L O R : R$ 282.550,16 (Duzentos e oitenta e dois mil, quinhentos e
cinquenta reais e dezesseis centavos).
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações.
PROCESSO N° SEI-150001/005669/2020.

Id: 2364738

SECRETARIA DE ESTADO DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL

TERMO CONTRATUAL: 2º Termo Aditivo ao Contrato n° 003/2020
PARTES: Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Estado
da Casa Civil, e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS.
OBJETO: Acrescer em vinte e cinco por cento o valor original do
contrato alterando, dessa forma, a Cláusula Décima passando o va-
lor do contrato atualizado de R$ 12.000,00 (doze mil reais) para R$
15.000,00 (quinze mil reais).
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais).
NOTA DE EMPENHO: 2021NE00918.
DATA DE ASSINATURA: 02/09/2021.
FUNDAMENTO: Inciso I, alínea b, e § 1º, do art. 65 da Lei nº
8.666/93 e suas alterações.
PROCESSO N° SEI-150001/005675/2020.

Id: 2364485

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 140/2021 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a AUX CONTACT CENTER EIRELI.
O B J E TO : “SERVIÇO DE OUVIDORIA - SERVIÇO DE CENTRAL DE
RELACIONAMENTO COM O CLIENTE DA CEDAE”.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 2.411.296,34 (dois milhões, quatrocentos e onze
mil duzentos e noventa e seis reais e trinta e quatro centavos).
DATA DE ASSINATURA: 23/12/2021.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E12/800162/2021 (Pregão Eletrônico
- PE nº 652/2021).

Id: 2364592

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo ao Contrato IPEM/RJ nº 001/2019.
PA R T E S : Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro
e a empresa Trivale Instituição de Pagamento LTDA.
O B J E TO : Prorrogação do prazo de vigência, por mais 24 (vinte qua-
tro) meses, do Contrato de prestação de serviços contínuos de gestão
do abastecimento, com utilização de solução tecnológica, e forneci-
mento de combustíveis através de postos credenciados para atender
as necessidades dos Órgãos e Entidades da Administração Estadual
do Rio de Janeiro.
VA L O R : Dá-se ao termo aditivo o valor estimado de R$ 1.602.518,30
(um milhão, seiscentos e dois mil quinhentos e dezoito reais e trinta
centavos), totalizando o contrato o valor estimado de R$ 3.605.666,17
(três milhões, seiscentos e cinco mil seiscentos e sessenta e seis
reais e dezessete centavos).
F U N D A M E N TO : Art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e na cláusula
segunda, parágrafo único, do contrato, sem renúncia de reajuste con-
tratual, com fundamento no art. 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de
1993, e na cláusula nona do contrato.
A S S I N AT U R A : 28/12/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° SEI-E-22/003/361/2019.

Id: 2364596

Secretaria de Estado de Governo

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

INSTRUMENTO: Termo de Apostilamento ao Contrato nº 049/2021,
relativo ao reajuste de preços previsto na Cláusula Nona - Parágrafo
Décimo Terceiro.
O B J E TO : Prestação de serviços de locação de veículos automotores,
para atender as necessidades da Secretaria de Estado de Governo.
CONTRATADA: Empresa Brasileira de Engenharia e Comércio -
EBEC
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93.
ÍNDICE APLICADO: INPC - Índice de Preços do Consumidor
INÍCIO DA APLICAÇÃO PERCENTUAL: Novembro/2021
PERCENTUAL DE REAJUSTE UTILIZADO: 11 , 0 7 9 5 6 0 %
VALOR MENSAL DO CONTRATO: R$ 107.550,00 (cento e sete mil,
quinhentos e cinquenta reais)
VALOR MENSAL DO CONTRATO REAJUSTADO: R$ 119.466,00
(cento e dezenove mil, quatrocentos e sessenta e seis reais)
PROCESSO Nº SEI-420001/000376/2021.

Id: 2364782

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

INSTRUMENTO: Termo de Apostilamento ao Contrato nº 055/2021,
relativo ao reajuste de preços previsto na Cláusula Nona - Parágrafo
Décimo Terceiro.
O B J E TO : Prestação de serviços de locação de veículos automotores,
para atender as necessidades da Secretaria de Estado de Governo.
CONTRATADA: Empresa Brasileira de Engenharia e Comércio -
EBEC
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93.
ÍNDICE APLICADO: INPC - Índice de Preços do Consumidor
INÍCIO DA APLICAÇÃO PERCENTUAL: Novembro/2021
PERCENTUAL DE REAJUSTE UTILIZADO: 11 , 0 7 9 5 6 0 %
VALOR MENSAL DO CONTRATO: R$ 107.550,00 (cento e sete mil,
quinhentos e cinquenta reais)
VALOR MENSAL DO CONTRATO REAJUSTADO: R$ 119.466,00
(cento e dezenove mil, quatrocentos e sessenta e seis reais)
PROCESSO Nº SEI-420001/000376/2021.

Id: 2364783

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO C O N T R AT U AL

INSTRUMENTO: Contrato nº 024/2021.
PARTES: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão e a Claro
S/A.
O B J E TO : Prestação de serviços de comunicação de dados de longa
distância (WAN), conexão internet para rede governo e serviços com-
plementares de tecnologia da informação e comunicação para o Go-
verno do Estado do Rio de Janeiro, para atender as demandas do
CONTRATANTE e demais órgãos do Estado do Rio de Janeiro, na
forma do Termo de Referência, e da Ata de Registro de Preços PRO-
DERJ nº 0001/2021, e engloba a prestação de serviços de acordo
com as especificações e quantidades constantes na descrição do lo-
te.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses.
VA L O R : R$ 121.716,00 (cento e vinte e um mil, setecentos e dezes-
seis reais).
DATA DA ASSINATURA: 27/12/2021.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações,
pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos
nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de
2010.
A U TO R I Z A Ç Ã O : Processo nº SEI-120001/003558/2021.

Id: 2364620

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

E D I TA L

A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS CONVOCA os
ex-servidores relacionados abaixo para comparecerem, mediante
agendamento de atendimento através do e-mail: srh.sispatri@fazen-
da.rj.gov.br, nesta Superintendência, sito a Av. Presidente Vargas, 670
- 3° andar - Centro - Rio de Janeiro/RJ, com o fim de apresentarem a
Declaração de Bens e Valores referente ao ano-base de 2020, em até
10 (dez) dias corridos a contar da publicação deste, no horário de 10
às 16 horas, para atendimento à sindicância Administrativa Disciplinar,
destinada a apurar a irregularidade objeto do § 2º, do Art. 6ª, do De-
creto nº 46.364, de 17/07/2018. Processo nº SEI-040204/000583/2021

NOME
ALEXANDRE EBANI REINHART

ALLAN BARCELLOS GONÇALVES
ATILIO JOSE CLARET PEGAS PEREIRA

BENEDITO MAGNO CORREIA DE NOVAIS
CARMEN MARIA DURAN MONTEIRO

CARMEN MARIA P DA R VASCONCELOS
CESAR RODRIGUES SILVA

CRISTINA MARIA GIL DA SILVA
ELISA CRISTINA FERREIRA COSTA

ELIZABETH FARIAS SOARES
FABIO NUNES FONSECA

FABIO PECLAT AMORIM DA SILVA
FABIO SOUSA DE OLIVEIRA

FELIPE CORREA VIEIRA
FELIPE VIEIRA PASSOS

GEORGETE PEREIRA CECILIANO
GERALDO LIMA DOS SANTOS
HELIO SALDANHA MARTINS

ISAQUE RODRIGUES DE MELO
IVANA MARCIA DE SOUZA OLIVEIRA

JOEL DE SOUZA GAMA
JOILTER SA MARQUES

JOIR FERREIRA GAVINA
JORGE FRANCISCO DE SOUZA SILVEIRA

JOSE CLOVIS DE SOUZA FILHO
MANOEL JORGE ROSA DE SOUZA

MARCELO ALEX DOS SANTOS
MARCO ANTONIO METELLI RIBEIRO

MARLON HENRIQUE DA SILVA SANTOS
MERCEDES IRANIR PESSOA DE ANDRADE

MIGUEL EDUARDO DE MASCARENHAS DOS REIS
NEUZI ANTUNES DOS SANTOS
PAULO CESAR LOPES TAVORA

PAULO ROBERTO FIUZA DE PAULA
PAULO ROBERTO OLIVEIRA DA ROCHA

PEDRO CANDOTTI JUNIOR
RENATO GOMES DA ROCHA

RICARDO AVELINO SILVA ALMEIDA
RITA MARIA SCARPONI

ROGERIO MAYO DE OLIVEIRA
ROSANGELA MATTOS DE LIMA RISCADO

SANDRA RODRIGUES FERNANDES
VANESSA MONTEIRO DA COSTA

VENANCIO AUGUSTO LEAO BASTOS
VINICIUS CALEGARI CANUTO DE LIMA

WILTON THIMOTEO

Id: 2364761

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

E D I TA L

Os CONTRIBUINTES, abaixo, FICAM CIENTIFICADOS da lavratura
dos autos de infração por infringência à legislação do ICMS. O pa-
gamento dos créditos tributários reclamados deverão ser efetuados no
prazo de 30 (trinta) dias da ciência dos autos de infração, que se
considera feita 15 (quinze) dias após a publicação deste edital, com
redução do valor da multa de 50% (cinquenta por cento). Em caso de
discordância, no mesmo prazo, os contribuintes poderão apresentar
impugnação aos autos de infração.
Os processos administrativos respectivos encontram-se à disposição
dos interessados nos endereços das respectivas repartições fiscais.
Número de controle 129/2021, conforme processo Nº SEI-
040070/000239/2021.

REPARTIÇÃO FISCAL
00.01 - AFE 01 - Serv. Transportes Intermunicipais e Interestaduais

Av. Presidente Vargas Nº 670, 7º Andar, Centro, CEP 20071001,
Rio de Janeiro - RJ

JAE ILHA DESCARTAVEIS E LIMPEZA LTDA
CNPJ 4.220.523/0001-02 - Processo nº E-04/211/014058/2021
Auto de Infração nº 03.634112-1, de 28/09/2021
Valor reclamado: R$ 1.667,39.

REPARTIÇÃO FISCAL
99.19 - Posto de Controle Fiscal de Levy Gasparian

Rua Anísio Torres 1, Próx. Rod. Br 040 Km6,5, Centro, CEP
25870000, Comendador Levy Gasparian - RJ

TRANSPORTADORA IPE AMARELO LTDA
CNPJ 35.067.055/0001-01 - Processo nº E-04/211/013965/2021
Auto de Infração nº 03.634031-3, de 26/09/2021
Valor reclamado: R$ 1.667,39.

Id: 2364750

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO

E D I TA L

O CONTRIBUINTE, abaixo, FICA CIENTIFICADO da decisão profe-
rida em decisão de julgamento de impugnação ao auto de infração
mantendo a exigência total ou parcial do crédito tributário reclamado
no auto de infração respectivo.
O pagamento do crédito tributário reclamado deverá ser efetuado no
prazo de 30 (trinta) dias da ciência dessa decisão, que se considera
feita 15 (quinze) dias após a publicação deste edital. No mesmo pra-
zo cabe redução do valor da multa de 20% (vinte por cento). Em ca-
so de discordância, no mesmo prazo, o contribuinte poderá apresentar
recurso ao Conselho de Contribuintes, sob pena de imediata inscrição
em Dívida Ativa e execução judicial do débito.
O processo administrativo respectivo encontra-se à disposição do in-
teressado no endereço da respectiva repartição fiscal. Número de
controle 130/2021, conforme processo SEI-040070/000239/2021.

REPARTIÇÃO FISCAL
64.09 - AFR 64.09 - Capital

Avenida Presidente Vargas, 670 4 Andar, Centro, CEP 20071001,
Rio de Janeiro - RJ

PARACAMBI REFRIGERACAO LTDA
Inscrição Estadual 77.771.824 - Processo nº E-04/018/000533/2016
Auto de Infração nº 03.508738-6, de 05/09/2016
Valor reclamado: R$ 577.060,44.

Id: 2364751

TODOS
NÓS
SOMOS A

Faça a sua parte 
Não polua
rios e córregos

Envie um SMS para 40199
informando seu CEP e cadastre-se
para recebimento de alertas. S E M  T E M P O  A  P E R D E R
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